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Matéria 	1RPF 

Recorrente 	K 1 1..BER 

Recorrida 	5Turma/DRJ-São Paulo/SP 

ASSION'l 0: [Nil POS FO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - 1R PIF 

Ano-ealeriddrio: 1998 

PRELIMINAR. 	 PROVA IL1C1TA 

As provas  obtidas pelo fisco,  na forma da Lei  Complementar  I 05/.2001 e 

da Lei no 9.31 1_, de 1996, com a rcdaçáo da Lei IA°  10.174, de 2001, sobre a 

existência de depósitos banearios e aplicações financeiras nao declaradas são 

per lei tarn  ente licitas. 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. COMPROVAÇÃO. Com  a edição da Lei 
9.430, de 1996, art. 42, houve inversão do emus da prova a cargo do 

contribuinte.. Comprovada a existência, pelo .fisco, de depósitos  bancários c 

aplicações financeiras, cabe ao contribuinte denionstrar e comprovar que não 

se ti ata de omissão de rendimento  tributáveis.. 

MULTA DE OF 	TAXA SELIC.. A utilização da taxa SELIC como 

¡urns moratórios, assim como a apticação da multa de oficio decorrem de 

expressas disposições legais. Não compete ao Carl a apreciação de questões 

que versem sobre a ilegalidade e constitucionalidade de lei. 

Recurso  negado. 

Vistos, relatados e discutidos os preseines aulos. 

ACOIZ1)A0  os membros do Colegiado, pot unanimidade dc votos, em afastar a 

preliminar de quelyra do sigilo bancário e, no merito, cm NEG AR provimento ao iceiaso, nos termos 

do  voto do Relaiot. 



FI),ITADO EM: 10/02/2011 

M.arcos Cândido 
s 

Pauli caparam da sessão de julgamento os Conselheiros Alexandre Naoki 
Nishioka, Ana Neyle Olimpio Holanda, Caio Marcos  Cândido, Gonçalo Bonet Allage, Jose 
Raimundo Tosta Santos e Odroir Fernandes.. 

Relatório  

Trata-sc de Recurso Voluntario da decisão da 5`' 'lima de Julgamento da 
DRF de Sao .Paulo, que  manteve  a exigência fiscal de R$ 1..129.080,82 do imposto sobre 
renda de pessoa lisica - 1RP.F suplernentat do exercício de 1998, decorrente  da omissão de 
rendimentos de  depósitos bancários não comprovados, assim caracterizada pela autuação: 

"(iltniso de tendimentos Cal acterizada poi ¡Jahn es cieditado,s. 
eat conio Lie depósito Ou de irIVC‘ditile1110, maiittda  ein 

financeiras, cm rehired() ao'.; awns o contribitinly, 
icgithitmente intimado, rWio comprovou mediante doculnentaceio 

e idónea, a origem clos tecnr,sos Milizados nes-sas 
opcidçóe.s Ves aputados confOrme Termo de lei ifica0o 
Piscal aneyo" 

A decisão recorrida manteve a exigência  sob  o Mndamento de não existir 
ilicitude ou nulidade da autuação pela prova dos rendimentos omitidos sei obtida com a quebra 
do sigilo bancario dos depositos e aplicações financeiras, constatados pela fiscalização 
presumitem rendimentos hibutaveis, em razão da invers'ão do Gnus da prova e de o autuado não 
comprovat .  a ()tiger» da inovirnentação financeira. 

Nas razões de recurso insiste »o cancelamento da autuação pela nulidade  da  
prova obtida pela quebra sigilo bancario. No mérito sustenta  a  nulidade autuação pelo indevido 
arbitramento da base de calculo, ante a .inexistência  de comprovação da omissão dos 
rendimentos au do acréscimo patrimonial, e das ofensas das garantias  constitucionais  da . 
tipicidade, segurança .juridica. e capacidade contributiva, além da ilegalidade da taxa Selic e da 
nmita aplicada . 

Voto 

Conselheiro Odmir . 1 . ernandes, Relator.  

O  recu rso preenche os requisitos  de  admissibilidade e deve ser conhecido. 

Cuida-se recurso  voluntário  da decisão que manteve a autuação do 
procedimento fiscal instaurado no exercício de 2002 para apuração da origem da 
movirnentação linanceira do Recorrente do  exercício dc .1998, no Banco Bradesco, no valor de 
R$ 2395.45639. 
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Sustenta inicialmente há ofensa as garantias constitucionais pela quebra  do  
sigilo bancário, com nulidade da prova obtida de forma ilicita, em decorrência. das in formações 
prestadas pelas instituições financeiras. 

Corn a ediçao da Le,i 9 . 3  1, de 1996, que 111:411111U a CI 3 MF, foi ainpliada 
prestaçáo de in formações bancarias a liscalizacEro, na forma do art.. 11, § 2" e § 3", com 
redaçáo da Lei 10 174, 200 L Ate entáo essas infbrinações estavam restritns as hipóteses 
previstas  do art 38, da 1 - ,ci 4.595/64; do art 197, 11 , do (TUN; e do art. 8' da Lei 8.021, de 1990. 

A Lei Complemental .  105/2001, que revogou a Lei 4.506/64  e passou a 
regular a  matéria  ielativa  ao sigilo bane/rio,  estabeleceu  no art. 1", § 3`', inciso 

".; 	c.onstitui violacõo do (lover dc 

111 o lOrneeimento das informações 	trata o 2" do art .11 
da Lei n''9 311, de 24 de outubro de 1996, 

Pol ..  sun vez o alt 11 ,  § 	da Lei n` 9.311, dc 24.10.1996 
esurbelecc: 

' 	2')  As instituições responsáveis pelt" teten0o a pelo 
recolhimento da contribuição prestarão  é Sear  dai  ia 	Rereit a 
Federal as informa(ões rtc..c.:essátia„s. à iclentifieticao 'do dos 
eontribuintes a os 1w/ores 	das respectivas operações, nos 
ter mos, ruts condições e no..s prazas-  que 	a set 
es labc lecidos pal° AJi.iii.s ti o de Estado da Tqzenda ' 

A Seer  ataria da  Receita Federal resguardará, na 	da 
legislacdo aplicával  à  inat&ia, o  sigilo  das-  infOt mações 
prestadas,./acultada sua utilizaçoi.)ara instaurar procedimento 
adininistrath,o tendente a vat fica  v'  ev.isiOncia crédito 
tribiuário relative a impostos a contribuições a para laikamanto, 
no ambit° do procedimento fiscal, do cycWito tributário 
porventura e.vistertia, observado o dispostõ no ail 42 da lei 
9.430, da 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores "(VA., 
bei n° 10 174, de 09 01. 2000) 

Essas intbrmações, prestadas no interesse  da  lisealizacao, encontram-se 
preservadas  e por isso lido violam a garantia constitucional do sigilo bane/lio, con forme 
reiterados pronunciam.entos administrativos e judiciais. 

0 sigilo bancário se [trio pode se prestar e nunca  se prestou a proteger a 
soneg,açáo Fiscal, conforme  está  ex piesso desde a. ediçao do Código Tributário Nacional, em 
1966 Con lit a-se: 

Art. 197 Mediante intimaçõo escrita,  são  ( -)brigado.s a prestar á. 
auto' Oat!c administr ativa todas as informaçõc's do qua 
disponham com relação aos bens, negr.icios ou atividades de 
Ix-Tacit os  • 



II- as b(111CO, C(MiS ballCárinS, Caixas Económicas e demais 
insiituições financen as. 

Assim, n5o11.6 qualquer olensa garantia constitucional do sigilo bancario e 
nem nulidade da prova das informações obtida para a autuaçao, prestadas pelas instituições 
financeiras, na lOrma da Lei 9..311, de 1996,  sobre  a movimentação banearia do .Reconente. 

Perfeitamente licita, portanto, a prova obtida pela liscatizaçao para permitii a 
autitayao.. 

No merit°, com a instauraçao do contencioso nibutdrio e a intimaçao do 
contribuinte pain comprovar origem das depósitos e aplicacCies . 1inanceira5 houve inversao 
do Onus da pi ova, con forme permitc o art 42, da Lei 9430, de 1996 

"Aft 1 2 (.'oroctei jzám-.se lambém omissão  de  reCeitel on de 
rendimento  o  valores creditados  em  conta de depósito ou de 
investimenio mantida junto a instituição financeira, em relação 
aas (guns o titular, pessoa fisica  OU juridica, regularmentc.. 
intimado„ não comprove, mechanic documentação hãbil e idónea, 
a origem dos ectirsos  utilizado nessas operaçoes. 

1" (.) valor das receitas on dos rendimentos omitido sera 
considerado 	 recebido no més  do (7-Cali() efiluado 
peter 1110,1111ilYi0 Iii1011CCiTel 

2" Os foi  es  cuja ou i,geni houver SiVO COrip ovada, TUC t00 
110111 ,0 em  sido computados na base de cálculo dos impostos e 
contribuieões  a  que estivercm sujeitos, subineter-se-ão as 
/101 1P1 IS 	tu tini/ação especificas. previstos na legislação ri,genle 

c:1 -ioca 	(litC 	TiCIOS au recebidos 

3" Para eleito de determinação da receita omitido, os crdito.s 
serão analisado.s indivichialLadomente, observado que  nau SVrtio 
C0 11,S iderado • 

- as decorrente.s  de ti onsf c...7énclos  de  outras contas da pi 
pessoa lis•ica  OU juridica, 

II  -  no  easo de pessoa fisica, sem prOuLo do disposto no inciso 
onteric»i, os de  vaiou'  individual igual cm inferior a R$ 7000,00  

cais), desde flue o seu somatório, dentro do ano-
calendário, não ultrapasse o va/m de R$ 12 000,00 (do=e mil 
eais) (Alterado pela Lei n`-' 9 481, de 13 08.97) 

4" Tialando-.e  de  pessoa  física,  os rendimentos omitidos 
. 5( .' 1 ã0  tributodos no in.C.s em que considerados recebidos, coin 
base na tabela progressiva vigente  a  (poca cm que tenha .sido 
(*outdo o crédito pela 	financeira. 

§ 5" Orlando provado que os valores creditados na conta de 
di7.)65110 011  de  iriveshinento per teneem a terccit  o ,  evidenciando 
interposição de pes soa,  a  determinação dos rendimentos ou 
tece/tas será  efetuada  em relação  ao lerceiro, na condição de 
efetivo titular da  conta  de depósito ou  de  investimento  (fuel  tido 
pela Lei 11." 10 637, de 2002) 
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6" Na hipótesc de contas de &TOO:T.() ou de ifivevinlEnto 
inoiltida cm co junto. cuja Icelaração de rendimentos oti de 
infinmaçaes dos titular es tenham sido apresenfiuhrs cur 
q. sndado. c não havendo comprovação da origenz das ic!c.--ursos 

LIS  ictrdos deste artigo, o valor dos rendimentos  ou receitas 
sei  á imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos 
rendimentos ou receitas pela quantidade de ti/li/ares. (Incluído 
pela Lei n" 10 637, de 2002)" 

Cabia ao  contribuinte,  coin essa inversdo do Onus da prova, comprovar a. 
OL igern dos depositos e a.plicacões financeiras mediante  a  demonstração de nib  o constituírem 
rendimentos tr i but avois. 

Intimado o contribuinte nada  esclareceu  ou comprovou, Corn isso operou-sc 
a presunção do que trata o art, 42, da lei  9430, dc 1996 no sentido de os  depósitos e aplicações 
financeiras constitunem ornissr.Tio de rendimento Iributável, conforme apurado pela fiscalizaçã o . 

odas as decisões sobre o tema, trazidas  a  colação pelo Reeorrente, sobre a 
necessidade de o Cisco comprovar a origem ou o acréscimo patrimonial perderam o sentido 
corn a edição da Lei on 9.430, de 1996 ao inverter o Onus da prova e presumir de os depósitos e 
aplicações financeiras de oil gem ado comprovada serem rendimentos tributiveis. 

Con& a.-se a propósito, a lição de GIOVANNI CHRISTIA N!  M !NI S 
CAMPOS, Cansei  hen o do Calf, cm estudo sobre o terna ao destacar corn 1:yropriedadc: 

- .4111e1401 - 1M:111(..'  à lei H" 8 021/90, assentou-se Tie os depó.sios 
bancários,  unicamente, não Hin .esentavant rendimentos a sofrer 
a incidê.ncia do imposto de tenda. Inclusive, o Tribunal Federal 
de Recursos tinha „sumulado HM entendimento corn tal 
inlerpretaçao (8/mula 182 do TR»), hem como o art 9", 1/71, 

n" 2.471/88 determinou o IttqUiTallieHi0 de 
processos tivo8 qua  controlassem  rh'T!bitas de inif2osto 
de renda  arbitrado  com base e.xelusivamente em valores de 
extratos OH comprovantes de depósitos bancarias 

Veio o art 6', sç 5", da Lei n" 8 021/90 e, explessamente, 
pet inniu O  ai  ififraMent0 de rendimentos -  com base em depósitos 
OU  aplicay.)es em tnstiiuiçoes firkitleeirdS, mediante utilização 
dos sinais eyteriores riqueza, quando o contribuinte não 
pudesse comprovar a origem dos recursos utilizados nessas 
operaeâes Porém, para incidancio do imposto de renda sobre a 
hipatese cm debate, a jurispudeneia administrativa passou 
obrigai que a fiscalização comprovasse o consumo do renda 
pelo contribuinte, representada pelos  depósitos  bancãrlos de 
ori,cin H&J comprovada, a transparência exteriores de  

riqueza (aciéseimo patrimonial ou dispêndio), incompall t}ei 
com os 1 L'ild mento declarados 

Esse estado de (Also fbi profinfilamente alterado pelo  ai  I 12 do 
Lei rr 9 i.50/96, com ineidência sobre os filiOS geiaciote 
°cot ri/os a  pai  tic de 1/01/1997 Com essa  inovação  fiTislativa, 
(Aso o contribuinte, regularmente intimado, não coinprove a 



origom dos valores ere(lihulos em conta do  deposito  
investimento, prosurno-sv que lats vioies /brain ormodos da 
tributacao trata-se de presrukao intis tantun, passivol de /1/ ova 
em contrario poi par te do sujo/lo ixissivo fiscalizado 

Corn Cl  novel lovsla(ao acima, 0 Jurisprudência adminzstrativa 
chancelou as autuaçaos quo imputavam aos cord, ribuintes o 
imposto 	Fonda sobre a ornisNao de rondimonios ((tractor izada 
encontra-se pacificado 110 ambito do Primeiro Coaselho do 
Contribuintes o  da  C."(..imara Superior do Recursos Hscars Como 
eyourplo, por todos, veja-se o A.crirdao n" C'SRP/04-00 164 
(Ouaria nutria da Camata Superior. 	Recursos 
sessao de 13 de dezembro de 2005, iclatora a Conselficir a Maria 
1.1clona Cotta (0rdozo, unanimo, quo  restou  assim ementado. 

IRPF 	DEPÓSITOS HANCÁRIOS - OMISSJO 1)1; 
RI,,A 11)1MLiV7  'OS 

Presurno-se a omissao de  roí  limentos sempre que o titular de 
conta barrow ia, tegularmenie intimado nao comprova, medianle 
doeumentaciio habit e idórica e ori,wm dos tecursos croditados 
em suas (villas do depósllos ou de investimento (art 42 da Lei 
n". 9 430, de 1996, (CAMPOS, Giovanni Christimi .Nunes 
Omissao de rendimentos  caracterizada por depósitos 
bancário de origem nib o comprovada ii luz  da jurisprudência 
e do l'Conselho de Contribuintes do  Ministério da Fazenda 
(atual Conselho Administiativo de Recursos Fiscais), Cood. 
Pedro Amin Jr, e Marcelo M. Peixoto, Imposto de Renda 
Pessoa L.ísica à luz  da jurisprudência do Conselho 
Administrativo de ReCUYSOS Fiseais ,  Sao Paulo: MP 2010, 
p 89/90). 

Assim, no sistema tributario vigente desde 1996,- os  depósitos e as aplicaç6es 
financeiras, constatados ent poder do contribuinte, sem comprovacdo  da origem, presumem-se 
rendimentos tributáveis, sem que exista a necessidade de o lisco liver ir comprovaçáo do 
acréscimo  patrimonial e ou a origem desses  depósitos  para so entao considerai.. -.Fonda tributável 
omitida. 

Tocante ao alegado erro da base de calculo ciii .razao do arbitramento, nada 
veio para os autos para demon.strar o possível desacerto da autuação. 

A autuação, ate prova em continuo, possui a presunção de legitimidade da 
exigência, poi isso, soli a comprovação do defeito do auto de infraçao nada pode set 
reconhecido. O provérbio é. antigo: Nao basta alegar„ jpreci.s.a provar. 

A multa de oficio e a taxa Selic, decorrem de disposição legal, não padecem 
de vicio e não merecem reparos, sendo vedado a este Conselho apreciar a inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de lei. 

Ante o exposto, conheço do recurso, rejeito a preliminar de quebra do sigilo 
bancário  e, no mérito, NRGO provimento para mantel a decisao recorrida e a autuaçao. 


